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"Dispõe sobre a instalação de sensores nos semáforos do Município de São Paulo, 
para aumentar o tempo de travessia dos idosos, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Os semáforos do Município de São Paulo deverão receber sensores que 
aumentam em 50% (cinquenta por cento) o tempo de travessia dos idosos, acionados pela 
aproximação do bilhete único especial de transporte. 

Art. 2º Os sensores deverão ser instalados gradativamente, de acordo com as 
disponibilidades financeiras. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 
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